
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

INDICAÇÃO Nº 3153/2025

Indico a criação de medida de contingência, 
tendo em vista a inobservância do art. 115, 
inciso II, do Plano Diretor. 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal a necessidade de entrar em entendimento 

com o setor competente, no sentido de que seja criada medida de contigência no 

empreendimento que está sendo realizado pela BRNPAR, localizado na av. Professora Leila 

Lúcia Dias de Toledo Piza Durante, s/n – Parque Residencial Vale do Sol, nesta cidade. 

Considerando que o art. 115 do Plano Diretor versa sobre a quantidade em 

metros que deve ser respeitada a cada uma das margens dos rios, que somadas as faixas 

edificantes e não edificantes resultam em 100 metros, estes que devem ser respeitados como 

alicerce fundante de nosso pacto em defesa das águas e de toda vida da flora e fauna. 

Considerando que os CIECOS - Corredores Ecológicos são áreas que conectam 

diferentes fragmentos de habitats naturais, permitindo o movimento de animais e plantas 

entre eles, e que são cruciais para a conservação da biodiversidade;

Considerando que ao observar o mapa anexo, é nítida a invasão do 

empreendimento em área de CIECO, o que pode ser prejudicial a essa região e fragilizar ainda 

mais o nosso curso hídrico.

Diante do exposto e da urgência do cumprimento da lei, solicito que seja criada 

uma medida de contigência para que a parte que está dentro do CIECO seja ocupada conforme 

preconiza o inciso II do art. 115 do Plano Direitor, in verbis:

II - Considera-se uma faixa adicional de 70 (setenta) metros, para a 
transição entre a paisagem urbana e a APP, permitindo-se, o uso de 
sistema de espaços abertos, proteção do ambiente natural, 
mobiliário urbano, proteção e conservação de mananciais, lagoas de 
detenção para drenagem sustentável, parques lineares e caminhos 
verdes;

Na expectativa de uma breve manifestação a respeito, ensejo reiterar meus 

votos de estima e apreço e no aguardo de uma resposta.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 1 de julho de 2025.

FABI VIRGÍLIO
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